ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO COM A INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, VELOCIDADE 300 E 600 MB, DEVENDO ESTAR DISPONÍVEL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE OS 7 (SETE) DIAS DA SEMANA. EM CONFORMIDADE COM O ETP E TR SMS INTERNET FIBRA.
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

OS QUANTITATIVOS ESTIMADOS PARA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, TÊM COMO PARÂMETRO A

ÚLTIMA CONTRATAÇÃO COM O MESMO OBJETO E CONSIDERADO MAIS 50% A 100% EM VIRTUDE DE POSSIVEIS NOVAS ATIVAÇÕES. SALIENTAMOS QUE CONFORME E NECESSIDADE DOS ORGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL PODE HAVER AMPLIAÇÃO.

	ITEM
	QUANT. ESTIMADA
	UNID
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO

	1
	70
	UNID
	300 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.

	2
	10
	UNID
	600 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.


ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	CLARO
	OI
	SULNET
	VIVO
	R$ REFÊNCIA

	1
	300 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.
	99,9
	89,9
	99,9
	100
	97,43

	2
	600 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.
	109,9
	109,9
	119,9
	120
	114,93


JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

NÃO SE APLICA
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

COM BASE NA JUSTIFICATIVA E NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E SEUS ANEXOS, E NA EXISTÊNCIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO PARA SUBSIDIAR ESTA CONTRATAÇÃO, DECLARAMOS QUE A CONTRATAÇÃO É VIÁVEL, NECESSÁRIA E ADEQUADA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ATENDENDO AOS PADRÕES E PREÇOS DE MERCADO.

TERMO DE REFERÊNCIA
DEFINIÇÃO DO OBJETO

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO COM A INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, VELOCIDADE 300 E 600 MB, DEVENDO ESTAR DISPONÍVEL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE OS 7 (SETE) DIAS DA SEMANA. EM CONFORMIDADE COM O ETP E TR SMS INTERNET FIBRA.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA POR MEIO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA SUA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO MENSAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 6º, INCISO XLI, 17, § 2º, E 34, TODOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET FIBRA ÓPTICA, DISPONIBILIZANDO O SERVIÇO VINTE E QUATRO HORAS POR DIA E SETE DIAS POR SEMANA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E NO ETP E TR SMS INTERNET FIBRA.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A SOLUÇÃO PROPOSTA É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INTERNET, COM CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA, CONFORME DEMAIS REQUISITOS CONSTANTES NO ETP E NO TR.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ENTENDEMOS COMO DE NATUREZA COMUM

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO COM A INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, DEVENDO ESTAR DISPONÍVEL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE OS 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, EM CONFORMIDADE COM O QUE SEGUE:

300 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA;

600 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA;

A MODALIDADE DO OBJETO DO CONTRATO É COM SLA DE 04 (QUATRO) HORAS; 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
GANHADORA DEVERÁ POSSUIR CANAL DE ATENDIMENTO PARA SUPORTE TÉCNICO EXCLUSIVO CORPORATIVO, ATRAVÉS DE TELEFONE NO PERÍODO DAS 08:00 ÀS 22:00 H E POR E-MAIL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA RESOLUÇÃO DE DIFICULDADES TÉCNICAS APRESENTANDO SOLUÇÕES REMOTAS OU ATRAVÉS DE VISITAS TÉCNICAS, SEM CUSTO DE MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DOS PONTOS. PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS APÓS ABERTURA DE CHAMADO DE 24 HORAS.

TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVEM, OBRIGATORIAMENTE, SER HOMOLOGADOS POR ÓRGÃO COMPETENTE.

O LINK DEVERÁ SER FORNECIDO POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA SAINDO DIRETAMENTE DO DATA CENTER DA CONTRATADA, SENDO VETADO QUALQUER INTERLIGAÇÃO PARCIAL VIA RÁDIO FREQUÊNCIA ENTRE A SUA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO E OS PONTOS DE ACESSO DA PREFEITURA DE SANTO ÂNGELO.

O PROVEDOR DEVERÁ FORNECER EQUIPAMENTOS EM COMODATO, HOMOLOGADOS PELA ANATEL, QUE POSSUEM ALTA TECNOLOGIA E CAPACIDADE PARA AUMENTO DE VELOCIDADE, PREPARADOS PARA ATENDER FUTURAS DEMANDAS, COMO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, COM POSSIBILIDADE MÍNIMA DE ATENDIMENTO DE 70% DA VELOCIDADE CONTRATADA POR WI-FI, SWITCH GIGABIT DE NO MÍNIMO 8 PORTAS. CASO HAJA NECESSIDADE DE MAIS EQUIPAMENTOS NA INSTALAÇÃO PARA AUMENTAR A ÁREA DE COBERTURA OU POR INTERESSE DA CONTRATANTE, A MESMA DEVE SER ADICIONADA SEM CUSTO, COMO ROTEADORES E SWITCH.

A FIBRA ÓPTICA DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A RGE, DEVENDO PARA ISSO A EMPRESA APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DOS POSTES DE DISTRIBUIÇÃO, EVITANDO ASSIM QUE EM QUALQUER MOMENTO A EMPRESA RGE SOLICITE REMOÇÃO DA FIBRA PREJUDICANDO O FORNECIMENTO AOS PONTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO.

A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ DISPONIBILIZAR TODO EQUIPAMENTO NECESSÁRIO À INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESSE TERMO DE REFERÊNCIA.

A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ POSSUIR EQUIPES TÉCNICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE FORMA SIMULTÂNEA, PARA QUE NÃO HAJA PREJUÍZO DOS SERVIÇOS VINCULADOS A PROCESSAMENTOS ON-LINE. SABENDO-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA HOJE TRABALHA COM SUAS AÇÕES EM TEMPO REAL COM SUPERVISÃO DE ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNOS E EXTERNOS.

A LICITANTE DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 30 KM DE FIBRA INSTALADA NA CIDADE SANTO ÂNGELO;
LOCAIS ATUALMENTE EM USO
	Nome
	Local

	22 DE MARÇO (DST)
	RUA 22 DE MARÇO

	ALIANÇA
	RUA PEDRO ERNESTO VOGUEL, 185

	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Avenida Venâncio Aires - Assistência Social.

	BRAGA
	RUA DO ARVOREDO, 1478

	CAPS
	RUA PADRE JOÃO DE CASTILHO, 719

	CAPS AD
	AV MARECHAL FLORIANO, 498

	CAPS HAKANI
	Rua roberto frey 116, jardim
das Palmeiras

	CASA DE PASSAGEM
	CASA DE PASSAGEM RUA CARLOS GOMES 555 CENTRO NORTE

	CASTELARIM
	TRAVESSA TRÊS, 12

	CEMITÉRIO PADRE ROQUE
	CEMITÉRIO

	CEMITÉRIO SAGRADA FAMÍLIA
	CEMITÉRIO

	CENTRAL DO BEM
	RUA SAO CARLOS 1132 -
SANTO ANGELO - Central do Bem

	CENTRO DE CULTURA ANTIGO
	CENTRO DE CULTURA

	CENTRO DE CULTURA NOVO
	RUA TRÊS DE OUTUBRO, 800

	CENTRO SOCIAL URBANO
	AV SAGRADA FAMÍLIA, 1800

	CENTRO SUL
	RUA GASPAR MARTINS, 649

	CONSELHO TUTELAR
	CONSELHO TUTELAR

	COORDENADORIA DA MULHER
	RUA ANTUNES RIBAS, 3591

	CRAS CSU
	CRAS NORTE

	CRAS SEPÉ
	Osvaldo Cruz, 261 - Centro CRAS

	CREAS
	RUA PEDRO MEDEIROS DE FARIAS 198

	CAS TEACOLHE
	Avenida Venâncio Aires Número: 2110 Bairro: Centro

	DIDO
	RUA SEPÉ TIARAJU, 1985

	DITZ
	Rua Frida Joana Gayer 1401 Bairro Ditz

	FARMACIA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS
	Av Getulio Vargas 2000 - Santo Angelo

	FENAMILHO (EQUOTERAPIA/CRR TECOLHE)
	Fenamilho

	GINÁSIO MARCELO MIOSO
	Rua Antunes Ribas, 2786 - Ginasio Marcelo Mioso

	HALLER
	RUA LUIZ F.C. SOUZA

	LIGA FEMININA
	Rua Padre Manoel de Nóbrega 320

	MEIO AMBIENTE - GETULIO VARGAS
	Rua Getúlio Vargas 270.

	MEMORIAL PRESTES
	AVENIDA BRASIL, 1306

	NOVA
	RUA NOSSA SENHORA DA SALETE, 721

	NOVO 22 (PERTO CEMITÉRIO)
	Novo Posto da 22 de Março - Rua Borges de Medeiros n° 289

	PREFEITURA DE SANTO ANGELO
	Rua Marechal Floriano, 3597 - CRAS Norte

	PRESÍDIO
	AVENIDA SAGRADA FAMÍLIA, 2479

	PROCON
	AVENIDA BRASIL, 351

	PROCURADORIA GERAL
	RUA BENTO GONÇALVES, 975

	ROGOWSKI
	TRAVESSA COLEGIAL, 99

	SÃO CARLOS
	RUA SÃO JOSÉ

	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
	RUA MARECHAL FLIRIANO, 160

	SECRETARIA DE SAÚDE 1º PISO
	AVENIDA BRASIL, 2100

	SECRETARIA DE SAÚDE 2º PISO
	AVENIDA BRASIL, 2100

	SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
	RUA SETE POVOS DAS MISSÕES,

	SEDE CONSELHOS
	Rua Duque de Caxias 81 - Santo Angelo/RS - Sede dos Conselhos Municipais

	SEPÉ
	RUA OSVALDO CRUZ, 313

	SUBUSKI
	AVENIDA SÃO JOÃO, 715

	UNIÃO
	AV RIO GRANDE DO SUL, 1530

	UPA
	RUA ANTÃO ASSIS BRASIL, 480

	UPA 2
	R. Dr. Antão Assis Brasil, 480
- Pippi - Santo Ângelo - RS

	VIGILÂNCIA (DENGUE)
	RUA PADRE MANOEL DA NOBREGA 320

	VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	Rua 7 de Setembro



CASO A GANHADORA DO CERTAME NÃO SEJA A ATUAL PRESTADORA DE SERVIÇO, TERÁ O PRAZO DE 15 A 20 DIAS PARA CONCLUIR A MIGRAÇÃO DE TODOS OS LOCAIS , EM VIRTUDE DO PERIODO DO COMUNICADO DE CANCELAMENTO POSSUIR 30 DIAS DE ANTECENDENCIA.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O VENCEDOR SERÁ CONSIDERADO AQUELE QUE APRESENTAR O MENOR PREÇO GLOBAL (PLANO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM COMODATO, CONSIDERADA A TAXA DE INSTALAÇÃO DIVIDIDA NO PERÍODO DE 12 MESES).

CASO O VENCEDOR DO CERTAME NÃO CONSIGA ATENDER A TOTALIDADE DOS PONTOS DE ACESSO, PASSA-SE PARA O SEGUINTE QUE ATENDAR A DEMANDA RESTANTE, CONSIDERANDO OS VALORES OFERTADOS PELO MESMO.

CASO HOUVER OFERTA, OU SEJA, REDUÇÃO NOS VALORES DOS PLANOS APLICADOS AO MERCADO LOCAL, O MESMOS PERCENTUAIS DEVEM SER AJUSTADOS NOS CONTRATOS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO.

A VELOCIDADE CONTRATADA FICARÁ A CARGO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS DE TI DA PREFEITURA DE SANTO ÂNGELO.

AS INSTALAÇÕES OCORRERAM CONFORME A NECESSIDADE E PLANEJAMENTO DE CADA SECRETARIA, OS CANCELAMENTOS DE PONTOS SUCEDERAM COM AVISO PRÉVIO DE 30 DIAS, SEM FIDELIDADE OU CUSTOS COM MULTA E RESCISÃO A CONTRATANTE.

A VELOCIDADE CONTRATADA DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O NUMERO DE COMPUTADORES EM FUNCIONAMENTO NAS UNIDADES.
A VENCEDORA, DEVERÁ ENVIAR OS BOLETOS E NOTAS COM ANTECEDENCIADE 15 DIAS ANTES DO VENCIMENTO, TAL VENCIMENTO SEMPRE DIA 10 DE CADA MÊS . ATRAVÉS DE EMAIL E DISPONIBILIZAR NO SITE.

CADA PONTO DE INTERNET DEVERÁ TER CONTRATO SEPARADO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO (NO BOLETO E NOTA), TAL SEPARAÇÃO DEVE-SE EM VIRTUDE, QUE CADA SECRETARIA/ DEPARTAMENTO TEM  SEU RECURSOS/ ORÇAMENTO PRÓPRIO.

FISCAL DO CONTRATO, SERÁ DESIGNADO POR CADA SECRETARIA /DEPARTAMENTO.

NO CASO DA SAÚDE SERÁ INDICADO O SERVIDOR:

NOME: JOHNN LENON DA SILVA

MATRICULA: 84565

CARGO: TÉCNICO INFORMÁTICA

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
COM FUNDAMENTO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, O CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR SERÁ PELO MENOR PREÇO GLOBAL
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	CLARO
	OI
	SULNET
	VIVO
	R$ REFÊNCIA

	1
	300 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.
	99,9
	89,9
	99,9
	100
	97,43

	2
	600 MB DE DOWNLOAD COM UPLOAD MÍNIMO DE 50% DA VELOCIDADE CONTRATADA, SLA DE 04 ( QUATRO) HORAS, FORNECER EM COMODATO ROTEADORES AC OU AX COM PORTAS GIGABIT ETHERNET, SWITCH GIGABIT E ATIVAÇÃO.
	109,9
	109,9
	119,9
	120
	114,93


ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CADA SECRETARIA OU DEPARTAMENTE FOR CONTRATAR:

DESPESA 3390390000

